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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário 51.433.257 VALERIA DOS SANTOS ARAUJO LUGLIME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 51.433.257/0001-78, com sede na Quadra Cento e 
Oitenta e Três, nº 24. Conjunto Paar – ANANINDEUA/ PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) Valéria dos Santos Araújo Luglime, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

51.433.257 VALERIA DOS SANTOS ARAUJO LUGLIME - 51.433.257/0001-78 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

49 
AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 

CONCENTRADO, COM LEVE FRAGRÂNCIA, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 2 LITROS. 

URCA UNIDADE 240  R$  6,60  R$ 1.584,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com
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a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, 
Sra. Francinea Teixeira Dias; 
3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 
3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 
3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 
3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos 
do Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 121/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário A. F. A. COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 33.341.536/0001-20, com sede na Rua Artêmio 
Araújo, 909, Marapira, CEP: 68.470-000, Oeiras do Pará/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) Alessandro França Alfaia, em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A. F. A. COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA - 33.341.536/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

52 

ATIVADOR ALCALINO, LÍQUIDO, FORMULAÇÃO 
EQUILIBRADA E CONCENTRADA EM AGENTES ALCALINOS E 
AGENTES DISPERSANTES, REFORÇADOR DO DETERGENTE 

NA PRÉ - LAVAGEM E LAVAGEM DE ROUPAS, FACILITANDO 
A REMOÇÃO DE SUJIDADES PESADAS À BASE DE 

LIMPAMAIS UNIDADE 60 R$ 425,60 R$ 25.536,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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PROTEÍNAS, GORDURAS E GRAXAS DE ORIGEM ANIMAL, 
VEGETAL E MINERAL, PARA LAVANDERIA HOSPITALAR, 
SENDO UTILIZADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE DOSAGEM 

ELETRÔNICA QUE DEVERÁ SER FORNECIDA JUNTO COM O 
ATIVADO. COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

SEQUESTRANTES E ÁGUA. BOMBONA DE 50 LITROS. 

65 

COLÔNIA INFANTIL 220 ML - ESPECIFICAÇÃO: 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E HIPOALERGÊNICA, 

FRAGRÂNCIA SUAVE, ACONDICIONADA EM FRASCOS COM 
NO MÍNIMO 220 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

INFORMAÇÕES ACERCA DO PRODUTO E FORMULAÇÃO. 

FLORAL FRASCO 180 R$   16,22 R$ 2.919,60 

83 
ESPANADOR DE PÓ/ POEIRA PARA PAREDE, 

CARACTERÍSTICAS: 2 METROS E MEIO, AÇO INOXIDÁVEL, 
CORES VARIADAS 

LIMPAMAIS UNIDADE 5 R$   16,29 R$ 81,45 

91 

FRALDA INFANTIL TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, TAMANHO MÉDIO, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 

CRIANÇAS COM PESO DE ATÉ 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 

UNIDADES. 

HIPOPO PACOTE 120 R$   31,31 R$ 3.757,20 

92 

FRALDA INFANTIL TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, TAMANHO PEQUENO, FORMATO ANATÔMICO, 
TIPO CALÇA, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, 

PARA CRIANÇAS COM PESO DE ATÉ 6 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 

UNIDADES. 

HIPOPO PACOTE 120 R$   27,99 R$ 3.358,80 

93 

FRALDA INFANTIL TAMANHO XG: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, TAMANHO EXTRA GRANDE, FORMATO 

ANATÔMICO, TIPO CALÇA, BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA CRIANÇAS COM PESO DE ATÉ 16 
KG, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO 

MÍNIMO 24 UNIDADES. 

HIPOPO PACOTE 60 R$   28,68 R$ 1.720,80 

97 

KIT MOP COM BALDE DE 14L - CABO DE ALUMÍNIO, 
ARMAÇÃO E REFIL QUE PERMITEM A LIMPEZA DAS 

SUPERFÍCIES SEM ESPALHAR O PÓ E A POEIRA. 
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE EM POLIPROPILENO, BALDE COM 

ARO DE APROXIMADAMENTE 16CM DE DIAMETRO COM 
CONECTOR GIRATÓRIO PARA ALCANÇAR ÁREAS DIFICIES E 

PERMITIR A SECAGEM COM A FUNÇÃO GIRAR, COM 
ENCAIXE PARA CABOS: CABO CILINDRICO DE ALUMINIO 

REVESTIDO DE PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 150CM (C). COM 
DADOS FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

LIMPAMAIS UNIDADE 300 R$   54,00 R$ 16.200,00 

98 

KIT MOP COM BALDE DE 20L, MOP ESFREGÃO EM 
MICROFIBRA SUPER PLUMA MACIA E DESLIZANTE COM 

BALDE EM POLIPROPILENO COM CESTO PARA 
CENTRIFUGAÇÃO, GIRATÓRIO EM 360º, CABO EM AÇO 

INOXIDÁVEL, CABO INCLINÁVEL EM 180º, BASE DE 
MICROFIBRA, ALCANCE DE 124CM. DIMENSÃO 

APROXIMADA DE 40 X 20CM. KIT CONTENDO BALDE, CABO, 
BASE ESFREGÃO E 2 REFIS DE MICROFIBRA. 

LIMPAMAIS UNIDADE 100 R$   74,18 R$ 7.418,00 

105 LUVA DE MICROFIBRA PARA LAVAGEM AUTOMOTIVA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 26CM X 19CM. LIMPAMAIS UNIDADE 140 R$   23,78 R$ 3.329,20 

111 MATA CUPIM. FRASCO COM 500ML. LIMPAMAIS FRASCO 43 R$   31,20 R$ 1.341,60 

121 
SABÃO DE COCO EM BARRA, PARA ROUPAS DELICADAS, 

SUAVE PARA AS MÃOS, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 100 GRAMAS CADA. 

LIMPAMAIS PACOTE 200 R$     4,36 R$ 872,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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138 

TALCO EMBALAGEM COM 200 G; PARA HIGIENE, 
COMPOSIÇÃO: TALCO, CARBONATO DE MAGNÉSIO E 

FRAGRÂNCIA SUAVE.O RÓTULO DO PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
CONTER NO MÍNIMO: INDICAÇÃO DE DATA DE VALIDADE, 

DADOS DO FABRICANTE, MARCA, COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO E PESO. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 1/3 

DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE IMPRESSA NO RÓTULO. 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 

DOSADORA; 

BARLA FRASCO 60 R$   13,68 R$ 820,80 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 67.355,45 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
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e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 05.763.509/0001-00, com sede na Rua Luiz Alves Cavalcante, 
689 – Sala 105 – Vilar dos Teles – São João de Meriti – RJ – CEP: 25561-140, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Elenilson Russel Marsico, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - 05.763.509/0001-00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

7 
ESCOVA DENTAL, ADULTO, MATERIAL CABO ANATÔMICO, 

EM PLÁSTICO, CANTOS ARREDONDADOS, CERDAS 
SINTÉTICAS E MACIAS. 

ALGDENTAL 
/ ALGSUN UNIDADE 11.475 R$ 0,90 R$ 10.327,50 

ELENILSON RUSSELL 
MARSICO:04532847796

Assinado de forma digital por 
ELENILSON RUSSELL 
MARSICO:04532847796 
Dados: 2024.07.05 16:48:59 -03'00'
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8 
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, MATERIAL CABO ANATÔMICO, 

EM PLÁSTICO, CANTOS ARREDONDADOS, CERDAS 
SINTÉTICAS E MACIAS. 

ALGDENTAL 
/ ALGSUN UNIDADE 22.650 R$ 0,85 R$ 19.252,50 

COTA RESERVADA 

29 
ESCOVA DENTAL, ADULTO, MATERIAL CABO ANATÔMICO, 

EM PLÁSTICO, CANTOS ARREDONDADOS, CERDAS 
SINTÉTICAS E MACIAS. 

ALGDENTAL 
/ ALGSUN UNIDADE 3.825 R$ 0,90 R$ 3.442,50 

30 
ESCOVA DENTAL, INFANTIL, MATERIAL CABO ANATÔMICO, 

EM PLÁSTICO, CANTOS ARREDONDADOS, CERDAS 
SINTÉTICAS E MACIAS. 

ALGDENTAL 
/ ALGSUN UNIDADE 7.550 R$ 0,85 R$ 6.417,50 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 39.440,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

ELENILSON RUSSELL 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
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e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

Elenilson Russel Marsico 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 123/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário BRASIL SHOPPING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 34.577.439/0001-01, com sede na Av. Duque de Caxias, 1203, Mzninoa. Bairro: 
Marco CEP 66.093-029. Belém/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) 
Sr.(a) Sílvia Regina dos Santos Oliveira, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BRASIL SHOPPING LTDA - 34.577.439/0001-01 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

11 
LIMPA VIDRO, ASPECTO FISICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVA ANIÔNICOS/SEQUESTRANTES/HIDRÓXIDO. FRASCO 
COM 500ML. 

DUALY FRASCO 12.491 R$ 3,50 R$ 43.718,50 

15 SABÃO EM PÓ, PARA LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA GERAL, 
COM AMACIANTE. EMBALAGEM COM 500G. LUMEMAX UNIDADE 22.557 R$ 2,30 R$ 51.881,10 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 95.599,60 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 
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11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
BRASIL SHOPPING LTDA 

Sílvia Regina dos Santos Oliveira 
 

BRASIL 
SHOPPING 
LTDA:345774
39000101

Assinado de forma 
digital por BRASIL 
SHOPPING 
LTDA:34577439000101 
Dados: 2024.07.05 
10:48:25 -03'00'

SILVIA REGINA 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA:4288
8247291

Assinado de forma 
digital por SILVIA 
REGINA DOS SANTOS 
OLIVEIRA:4288824729
1 
Dados: 2024.07.05 
10:49:15 -03'00'

SABMAEL DA 
SILVA 
CARVALHO:4908
9412204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.05 
14:44:11 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 124/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário COMERCIAL JR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 10.459.614/0001-90, com sede na Avenida Duque de Caxias, 1203 - Marco Cep. 66.093-
029 Belém/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Jose de 
Ribamar Alves Costa, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

COMERCIAL JR LTDA - 10.459.614/0001-90 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

50 
AMACIANTE DE ROUPA, HIPOALERGÊNICO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO VISCOSO CONCENTRADO, COM LEVE FRAGRÂNCIA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 2 LITROS. 

NOVA SP 
QUIMICA UNIDADE 60 R$ 15,80 R$ 948,00 

112 
PÁ COLETORA LIXO, COLETOR EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
MEDIDAS APROXIMADAS (L X C) 24 X 17CM, COM CABO DE 80 CM 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, COM PERFIL DE BORRACHA. 

DULAR UNIDADE 1.981 R$ 8,00 R$ 15.848,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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113 PALHA DE AÇO Nº2, PARA USO GERAL VEJA 
STEEL UNIDADE 200 R$ 1,90 R$ 380,00 

116 
REFIL DE MOP, TIPO ESFREGÃO, CONFECCIONADO COM TIRAS 
LONGAS DE ALGODÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS (A X L X P) 33 
X 8 X 6CM. 

NOBRE UNIDADE 4.996 R$ 7,90 R$ 39.468,40 

119 
RODO DUPLO PARA LIMPEZA, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
COM 110CM, COM SUPORTE EM POLIPROPILENO COM MÍNIMO 
30CM. 

DULAR UNIDADE 1.286 R$ 8,00 R$ 10.288,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 66.932,40 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 5 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
COMERCIAL JR LTDA 

Jose de Ribamar Alves Costa 
 

COMERCIAL 
JR 
LTDA:10459
614000190

Assinado de forma 
digital por 
COMERCIAL JR 
LTDA:10459614000
190 
Dados: 2024.07.05 
08:55:37 -03'00'

JOSE DE 
RIBAMAR ALVES 
COSTA:1040350
7391

Assinado de forma 
digital por JOSE DE 
RIBAMAR ALVES 
COSTA:10403507391 
Dados: 2024.07.05 
08:56:13 -03'00'

SABMAEL DA 
SILVA 
CARVALHO:49089
412204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.05 
14:44:59 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 125/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 40.223.106/0001-79, com sede na Rua Floresta, 440 , Centro, - Barão de 
Cotegipe/RS CEP - 99740-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA - 40.223.106/0001-79 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

86 FLANELA MATERIAL ALGODÃO. COMPRIMENTO 40CM, LARGURA 
30CM. COR LARANJA. DLH UNIDADE 6.936  R$   1,39  R$ 9.641,04 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 9 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 126/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 26.240.632/0001-
16, com sede na Rua Helena Bigaton, 615. Bairro: Centro, CEP 89.888-000. Caibi/SC, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Vitoria Elis Matos Donini, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - 26.240.632/0001-16 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

9 FIO DENTAL, MATERIAL RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E 
ESSÊNCIA, TIPO REGULAR, SABOR NEUTRO. COMPRIMENTO 50M HIGIX UNIDADE 37.725 R$ 0,84 R$ 31.689,00 

COTA RESERVADA 
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31 
FIO DENTAL, MATERIAL RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E 
ESSÊNCIA, TIPO REGULAR, SABOR NEUTRO. COMPRIMENTO 
50M. 

HIGIX UNIDADE 12.575 R$ 0,84 R$ 10.563,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 42.252,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 8 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Vitoria Elis Matos Donini 
 

VICTORIA ELIS 
MATOS 
DONINI:0751
5053909

Assinado de forma 
digital por VICTORIA 
ELIS MATOS 
DONINI:07515053909 
Dados: 2024.07.04 
10:22:20 -03'00'

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 
17:10:32 -03'00'
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JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:136
36168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:136361687
03 
Dados: 2024.07.04 
09:04:16 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de 
forma digital por 
JOAO VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:1363616
8703 
Dados: 
2024.07.04 
09:04:36 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:13636168
703 
Dados: 2024.07.04 
09:04:49 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:136
36168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:13636168
703 
Dados: 2024.07.04 
09:05:01 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:13636168
703 
Dados: 2024.07.04 
09:05:15 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de 
forma digital por 
JOAO VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:1363616
8703 
Dados: 
2024.07.04 
09:05:28 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de 
forma digital por 
JOAO VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13636168
703 
Dados: 2024.07.04 
09:05:40 -03'00'



JOAO 
VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13
636168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:136361687
03 
Dados: 2024.07.04 
09:05:52 -03'00'



JOAO VICTOR 
RIBEIRO 
FARDIN:13636
168703

Assinado de forma 
digital por JOAO 
VICTOR RIBEIRO 
FARDIN:13636168703 
Dados: 2024.07.04 
09:06:26 -03'00'

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital por 
SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 17:16:38 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 128/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário E. DO S. MACEDO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 02.525.328/00015-7, com sede na Rua Conego Silvestre P. Serra, 66. Vila dos 
Cabanos. CEP 68.447-000.Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, 
o(a) Sr.(a) Eldenir do Socorro Macêdo da Silva, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

E. DO S. MACEDO DA SILVA - 02.525.328/00015-7 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 
55 BALDE PLÁSTICO COM TAMPA 30 LITROS ARQPLAST UNIDADE 200  R$ 29,41  R$ 5.882,00 

60 
CESTO PARA LIXO, NÃO TELADO, MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, COR BRANCA, COM TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE 
50 LITROS. 

ANTARES UNIDADE 50  R$ 40,99  R$ 2.049,50 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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61 
CESTO PARA LIXO, NÃO TELADO, MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, COR CINZA, COM TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE 12 
LITROS. 

ARQPLAST UNIDADE 130  R$ 21,20  R$ 2.756,00 

96 

KIT MOP COM BALDE DE 12L - CABO DE ALUMINIO, ARMAÇÃO E 
REFIL QUE PERMITEM A LIMPEZA DAS SUPERFICIES SEM 
ESPALHAR O PÓ E A POEIRA. ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE EM 
POLIPROPILENO, BALDE COM ARO DE APROXIMADAMENTE 16 
CM DE DIAMETRO COM CONECTOR GIRATÓRIO PARA ALCANÇAR 
ÁREAS DIFICIES E PERMITIR A SECAGEM COM A FUNÇÃO GIRAR, 
COM ENCAIXE PARA CABOS: CABO CILINDRICO DE ALUMINIO 
REVESTIDO DE PLÁSTICO DE NO MINIMO 150CM (C). COM DADOS 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO.  

NOBRE UNIDADE 73  R$ 72,00  R$ 5.256,00 

115 PORTA SABÃO, PARA DETERGENTE E ESPONJA, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. SBRISSA UNIDADE 303  R$ 5,99  R$ 1.814,97 

117 

REFIS DE MICROFIBRA PARA MOP GIRATÓRIO (360). FIOS DE 
MICROFIBRA SÃO IDEAIS PARA PISOS FRIOS, SINTÉTICOS OU 
MADEIRA. COMPOSIÇÃO: MICROFIBRA E PLÁSTICO. TAMANHO 
DA BASE: 16CM. 

ALKLIN UNIDADE 52  R$ 19,99  R$ 1.039,48 

VALOR TOTAL DA ATA  R$ 18.797,95 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
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5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
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10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
E. DO S. MACEDO DA SILVA 

Eldenir do Socorro Macêdo da Silva 
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Assinado de forma digital por ELDENIR DO 
SOCORRO MACEDO DA 
SILVA:19841493268 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 129/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 42.458.725/0001-78, com 
sede na Rua do Cobre, S/N, quadra 007 lote 004, Novo Horizonte. Parauapebas/PA, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Suzin Kelvina de Lima Oliveira, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 42.458.725/0001-78 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

COTA AMPLIADA 

4 

DESINFETANTE, PRINCIPIO ATIVO À BASE DE CLORETO DE 
BENZALCÔNICO, TEOR ATIVO 1,40%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO 
AQUOSA, COM AROMA, COM DADOS FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. FRASCO COM 1 LITRO. 

COMBATE / 
MAXX 

QUÍMICA 
FRASCO 21.044 R$   2,50 R$ 52.610,00 

COTA EXCLUSIVA 
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46 

ACIDULANTE NEUTRALIZANTE LÍQUIDO, NEUTRALIZADOR DE 
RESÍDUOS ALCALINOS E ALVEJANTES QUÍMICOS PRESENTES NOS 
TECIDOS, PARA LAVANDERIA HOSPITALAR, REMOVE MANCHAS 
SENSÍVEIS A REDUÇÃO, EVITA AMARELAMENTO DO TECIDO, 
PRESERVA O BRILHO E A TONALIDADE DAS CORES DOS TECIDOS. 
BALDE PLÁSTICO TAMPA DE PRESSÃO, CONTENDO 20 LITROS. 

MAXX / MAXX 
QUÍMICA UNIDADE 40 R$ 101,97 R$ 4.078,80 

63 
CLORO ALVEJANTE, LÍQUIDO, PARA REMOÇÃO MANCHAS, 
FINALIDADE ALVEJANTE E DESINFECÇÃO DE ROUPAS. BOMBONA 
PLÁSTICA COM TAMPA DE PRESSÃO, CONTENDO 50 LITROS. 

MAXX UNIDADE 81 R$ 405,90 R$ 32.877,90 

72 
DESINFETANTE À BASE DE PINHO, PARA LIMPEZA GERAL. 
DILUIÇÃO 1 LITRO DE PRODUTO PARA 4 LITROS DE ÁGUA. 
FRASCO COM 2 LITROS. 

COMBATE / 
MAXX 

QUÍMICA 
FRASCO 4.128 R$   4,56 R$ 18.823,68 

76 

DETERGENTE BIODEGRADÁVEL NEUTRO, LÍQUIDO, PARA 
LAVAGEM MANUAL DE UTENSÍLIOS EM GERAL, ASPECTO, 
LÍQUIDO, ISENTO DE AROMA ADICIONAL, PH 6,0 A 8,0, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, TENSOATIVO ANIÔNICO, SOLVENTE, A 
BASE DE TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, PRINCÍPIO ATIVO 
DODECILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO 20,0% A 25,0%, 
CONCENTRAÇÃO DE USO 10 A 30 ML/LITRO DE ÁGUA.  
BOMBONA COM 5 LITROS. 

COMBATE / 
MAXX 

QUÍMICA 
UNIDADE 434 R$ 15,74 R$ 6.831,16 

77 

DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO ALVEJANTE CLORADO, 
PARA LAVAGEM MECÂNICA DE ROUPAS E USO EM GERAL, 
AROMA NEUTRO, CONTRA-REAGENTE A GLUCONATO DE 
CLOROHEXIDINE. BALDE 20 LITROS. 

MAXX / MAXX 
QUÍMICA UNIDADE 150 R$ 260,37 R$ 39.055,50 

104 LUSTRA MÓVEL PARA POLIMENTO DE MADEIRA E MÓVEIS EM 
GERAL. FRASCO COM 500ML. 

BUTTERPLY / 
AUDAX FRASCO 1.253 R$   9,40 R$ 11.778,20 

118 REMOVEDOR DE SUJEIRA. DETERGENTE PARA LIMPEZA DE PISOS, 
CERAMICA, CALÇADA E AFINS. FRASCO COM 1 LITRO. 

MAXX / MAXX 
QUÍMICA FRASCO 559 R$   7,02 R$ 3.924,18 

120 
RODO DUPLO PARA LIMPEZA, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
COM 110CM, COM SUPORTE EM POLIPROPILENO COM MÍNIMO 
60CM. 

OMGEST UNIDADE 498 R$ 15,32 R$ 7.629,36 

130 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200L, COR PRETO. PACOTE 
COM 5 UNIDADES. 

SML FLEXÍVEIS 
/ SML PACOTE 7.860 R$   2,00 R$ 15.720,00 

135 SHAMPOO AUTOMOTIVO COM CERA, CONCENTRADO, DILUIÇÃO 
1:100, FRASCO DE 1L. 

MAXX / MAXX 
QUÍMICA FRASCO 35 R$   7,03 R$ 246,05 

144 LIMPADOR DE PORCELANATO TIPO PISOS E SUPERFICIES 
EMBALAGEM COM 1L FRAGANCIAS VARIADAS 

MAXX / MAXX 
QUÍMICA FRASCO 30 R$ 27,84 R$ 835,20 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 194.410,03 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 
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3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 9 de 10 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ESSE CHEMICAL - 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMP:42458725000178

Assinado de forma digital por ESSE 
CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMP:42458725000178 
Dados: 2024.07.04 08:33:46 -03'00'

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 17:11:41 
-03'00'
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Suzin Kelvina de Lima Oliveira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário IRMAOS ANJOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 01.552.709/0001-62, com sede na Tv. Mauriti, 734, CEP: 66.083-000 – Pedreira, 
Belém/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Luzia Marilene 
Ferreira dos Anjos, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

IRMAOS ANJOS LTDA - 01.552.709/0001-62 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

2 
CREME DENTAL, DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME 
DENTAL COM FLUOR ATIVO 1000 A 1500 PPM. TUBO COM 
90G. 

FREEDENTE FRASCO 37.988 R$ 1,58 R$ 60.021,04 

6 DETERGENTE BIODEGRADÁVEL NEUTRO, LÍQUIDO, USO GERAL 
EM LAVAGEM MANUAL DE UTENSÍLIOS EM GERAL, COM FC FRASCO 27.942 R$ 1,70 R$ 47.501,40 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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DADOS FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. FRASCO COM 
500ML. 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 107.522,44 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 131/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário M M D PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 16.836.634/0001-19, com sede na Trav. Da Matriz, 
245. Bairro Centro. Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) 
Sr.(a) Marcimiliano Mac Dowel Pinheiro Neto, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

M M D PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS LTDA - 16.836.634/0001-19 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

COTA RESERVADA 

27 
DESODORIZADOR AEROSOL, ESSÊNCIA FLORAL, APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO COM NO MÍNIMO 
360ML. 

AR 
AGRADAVEL FRASCO 1.808 R$   8,00 R$ 14.464,00 

32 
INSETICIDA AEROSOL, À BASE D'ÁGUA, COM ÓLEO 
CITRONELA/EUCALIPTO, USADO CONTRA MOSCAS, 
MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. FRASCO COM 300ML. 

BUZZ OFF FRASCO 1.635 R$   8,00 R$ 13.080,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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COTA EXCLUSIVA 

56 BALDE PLÁSTICO, MATERIAL RESISTENTE, COM ALÇA DE 
METAL, CORES DIVERSAS. CAPACIDADE 20 LITROS. NUNESTAR UNIDADE 1.176 R$ 17,00 R$ 19.992,00 

57 

BALDE PLÁSTICO, MATERIAL RESISTENTE, COM TAMPA E ALÇA 
FIXA, FORMATO CILÍNDRICO, DIÂMETRO SUPERIOR 45CM, 
DIÂMETRO INFERIOR 35CM, ALTURA 55CM, CORES VARIADAS. 
CAPACIDADE 60 LITROS. 

NUNESTAR UNIDADE 277 R$ 45,00 R$ 12.465,00 

70 

DEODORANTE AEROSSOL FEMININO 150ML. 
CARACTERÍSTICAS: DESODORANTE, TIPO SPRAY AEROSSOL, 
COM NO MÍNIMO 150 ML, CONTER CLORIDÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, ÁGUA, ÉTER, EDTA DISSÓDICO. MASCULINO, 
ANTITRANSPIRANTE, AÇÃO PROLONGADA, ANTIALÉRGICO, 
SECAGEM RÁPIDA, SEM ÁLCOOL. EMBALAGEM CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 
12 MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

REXONA FRASCO 200 R$   7,90 R$ 1.580,00 

78 
DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL PLÁSTICO ABS, COM 
FIXAÇÃO DE PAREDE, ANTI-FURTO, COM VISOR FRONTAL, 
PARA MÃOS, COR BRANCA. CAPACIDADE 800ML. 

ADDARIO UNIDADE 447 R$ 20,00 R$ 8.940,00 

80 
ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE, MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, CABO DE POLIPROPILENO DE 30CM A 40CM, 
CERDAS SINTÉTICAS, COM 2CM DE DIÂMETRO. 

CONDOR UNIDADE 1.123 R$   5,00 R$ 5.615,00 

82 ESCOVÃO, COM CERDAS DE PIAÇAVA, BASE COM 40CM, COM 
CABO DE 1,20M, REVESTIDO EM PLÁSTICO, PARA USO EM PISO. NAZARE UNIDADE 826 R$ 17,00 R$ 14.042,00 

87 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO GRANDE, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO ACIMA DE 70 KG, 
CINTURA APROXIMADA DE 110 A 150 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 
UNIDADES. 

MAX CLEAN PACOTE 80 R$ 70,00 R$ 5.600,00 

88 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO MÉDIO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 
40 A 70 KG, CINTURA APROXIMADA DE 80 A 110 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 
UNIDADES. 

MAX CLEAN PACOTE 80 R$ 70,00 R$ 5.600,00 

89 

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P: FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
GERIÁTRICAS, TAMANHO PEQUENO, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, TIPO CALÇA, COM BARREIRAS PROTETORAS 
ANTIVAZAMENTO, PARA ADULTO COM PESO APROXIMADO DE 
20 A 40 KG, CINTURA APROXIMADA DE 50 A 80 CM, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 
UNIDADES. 

MAX CLEAN PACOTE 80 R$ 60,00 R$ 4.800,00 

90 

FRALDA INFANTIL TAMANHO G: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, TAMANHO GRANDE, FORMATO ANATÔMICO, TIPO 
CALÇA, BARREIRAS PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, PARA 
CRIANÇAS COM PESO ACIMA DE 10 KG, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 24 
UNIDADES. 

TURMA DA 
MONICA PACOTE 120 R$ 35,00 R$ 4.200,00 

99 

KIT MOP COM BALDE DE 24 LITROS, MOP ESFREGÃO EM 
MICROFIBRA SUPER PLUMA MACIA E DESLIZANTE COM BALDE 
EM POLIPROPILENO COM CESTO PARA CENTRIFUGAÇÃO, 
GIRATÓRIO EM 360º, CABO EM AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
INCLINÁVEL EM 180º, BASE DE MICROFIBRA, ALCANCE DE 
124CM. DIMENSÃO APROXIMADA DE 40 X 20CM. KIT 

CONDOR UNIDADE 595 R$ 85,00 R$ 50.575,00 
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CONTENDO BALDE, CABO, BASE ESFREGÃO E 2 REFIS DE 
MICROFIBRA. 

101 

LENÇOS UMEDECIDOS PARA HIGIENE: COM TOALHAS/LENÇOS 
INDIVIDUAIS DE NO MÍNIMO 19 CM X 15 CM, 
HIPOALERGÊNICOS, TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE, 
SUAVE FRAGRÂNCIA E EMBALAGEM COM ADESIVO OU TAMPA 
ABRE-FECHA, SEM ÁLCOOL, PARA LIMPEZA E HIDRATAÇÃO DA 
PELE. PACOTE COM O MÍNIMO DE 48 UNIDADES. 

ENLACE PACOTE 160 R$ 10,00 R$ 1.600,00 

102 LIMPADOR DE ALUMINO, NEUTRO À BASE DE ÁCIDO 
SULFÔNICO. FRASCO COM 500ML. ECONOMICO FRASCO 5.822 R$   3,00 R$ 17.466,00 

103 
ESPANADOR DE PÓ/ POEIRA PARA PPARA MÓVEIS. 
ACARACTERÍSTICAS: 20 A 30 CM, AÇO INOXIDÁVEL, CORES 
VARIADAS. 

NAZARE UNIDADE 5 R$ 25,00 R$ 125,00 

125 
SABÃO EM PÓ, PARA LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA GERAL, 
HIPOALERGÊNICO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. EMBALAGEM COM 500G. 

LUMME 
MAX PACOTE 60 R$   9,00 R$ 540,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 180.684,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
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5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
M M D PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS LTDA 

Marcimiliano Mac Dowel Pinheiro Neto 
 

MMD PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS LTDA:16836634000119 
Assinado de forma digital por MMD PINHEIRO NETO COM DE 
MOVEIS LTDA : 16.836.634/0001-19

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 132/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 53.305.832/0001-82, com sede na R. Marechal Deodoro da Fonseca, 
1191, Sala 105, Centro - CEP 68.790-000 - Sta Isabel do Pará/PA, neste ato representado(a) pelo(a) 
seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Ana de Fátima Santos de Lima, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA - 53.305.832/0001-82 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

45 ÁCIDO MURIÁTICO, SOLUÇÃO ÁCIDA DESINCRUSTANTE, 
FRASCO COM 1 LITRO. 

LIMPA 
MAIS FRASCO 1.100 R$             6,90 R$ 

7.590,00 

69 
CREME PARA CABELO, PENTEAR, CABELO NORMAL, ADULTO, 
PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, PARA USO SEM ENXAGUE, 
PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; COMPOSTO 

H2O FRASCO 240 R$           10,00 R$ 
2.400,00 
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POR ÁGUA, ÁLCOOL CETO ESTEARÍLICO, ÓLEO MINERAL, 
METOSSULFATO DE BERRENIL TRIMONIO E ÁLCOOL 
CETOESTERÍLICO, CLORETO DE CETIL TRIMETIL, AMÔNIO, 
PALMITATO DE CETILA, FRAGRÂNCIA, DIMETICONA, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. PRODUTO DEVIDAMENTE 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO CONTENDO NO MINIMO DE 
250 ML COM TAMPA TIPO PUSH-PULL, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, 
COMPOSIÇÃO E DADOS DO FABRICANTE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 24 MESES. 

134 
SHAMPOO ADULTO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
EMBALAGEM CONTENDO 300ML. 

TOK 
BOTHANICO FRASCO 240 R$             9,44 R$ 

2.265,60 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 12.255,60 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
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5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA 

Ana de Fátima Santos de Lima 
 

ANA DE 
FATIMA 
SANTOS DE 
LIMA:18823203
287

Assinado de forma 
digital por ANA DE 
FATIMA SANTOS DE 
LIMA:18823203287 
Dados: 2024.07.05 
10:46:17 -03'00'

NORTE SAUDE 
HOSPITALAR 
LTDA:5330583
2000182

Assinado de forma 
digital por NORTE 
SAUDE HOSPITALAR 
LTDA:533058320001
82 
Dados: 2024.07.05 
10:46:44 -03'00'

SABMAEL DA 
SILVA 
CARVALHO:49
089412204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.05 
14:46:04 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 133/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário P G LIMA COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 23.493.764/0001-61, com sede na Al das Mangueiras, nº 33, Ianetama, CEP 68.744-599, 
Castanhal/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Polyana Gripp 
Lima, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

P G LIMA COM LTDA - 23.493.764/0001-61 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA RESERVADA 

24 
CREME DENTAL, DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO 1000 
A 1500 PPM. TUBO COM 90G. 

ICEFRESH UNIDADE 12.662 R$ 2,36 R$ 29.882,32 

COTA EXCLUSIVA 

47 ÁLCOOL, LÍQUIDO, TIPO HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70%. GALÃO COM 5 LITROS. CICLO FARMA GALÃO 1.087 R$ 34,43 R$ 37.425,41 
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48 ÁLCOOL LIQUIDO, TIPO HIFRATADO, TEOR 70%. 
FRASCO COM 1 LITRO ITAJÁ UNIDADE 2.640 R$ 7,00 R$ 18.480,00 

58 BORRIFADOR TIPO SPRAY, MATERIAL PLÁSTICO. 
CAPACIDADE 300ML. NOBRE UNIDADE 559 R$ 4,49 R$ 2.509,91 

59 BORRIFADOR TIPO SPRAY, MATERIAL PLÁSTICO. 
CAPACIDADE 500ML. NOBRE UNIDADE 317 R$ 4,49 R$ 1.423,33 

64 

COLÔNIA ADULTO 100 ML - ESPECIFICAÇÃO: 
COLÔNIA DE USO ADULTO, FRAGRÂNCIA SUAVE, 
TESTADA DERMATOLOGICAMENTE, 
ACONDICIONADA EM FRASCOS COM NO MÍNIMO 
100 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES ACERCA DO PRODUTO E 
FORMULAÇÃO. 

PHYTODERM FRASCO 240 R$ 18,72 R$ 4.492,80 

67 
CONDICIONADOR, PARA ADULTO, NEUTRO, 
FÓRMULA SUAVE PARA USO DIÁRIO, 
EMBALAGEM CONTENDO 350ML. 

ALYNE FRASCO 240 R$ 11,23 R$ 2.695,20 

81 ESCOVÃO "LAVA CASA" COM CERDAS DE NYLON, 
COM CABO, 30CM 

VASSOURAS 
PARAENSE UNIDADE 250 R$ 13,75 R$ 3.437,50 

100 

LEITE DE ROSAS TRADICIONAL FRASCO COM NO 
MÍNIMO 60 ML, COMPOSTO POR DIGLUCONATO 
DE CLOREXIDINA COM AÇÃO ANTIMICROBIANA 
DE ALTO PADRÃO, AUXILIANDO NO COMBATE DA 
PROLIFERAÇÃO DE MICRORGANISMOS 
MALÉFICOS NA SUPERFÍCIE DA PELE, 
ELIMINANDO OS ODORES INDESEJÁVEIS. 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 

LEITE DE 
ROSAS FRASCO 60 R$ 16,50 R$ 990,00 

106 

LUVA PARA LIMPEZA VINIL CX C/ 100 – UND. LUVA 
PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: VINIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM PÓ, DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, MODELO: FORMATO ANATÔMICO, 
TAMANHO: M, ADICIONAL: RESISTENTE À 
TRAÇÃO. 

DESCARPACK CAIXA 60 R$ 16,01 R$ 960,60 

107 

LUVA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADA EM LÁTEX 
100% NATURAL, RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS, COM FRISOS ANTIDERRAPANTES NA 
FACE PALMAR, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
FLOCOS DE ALGODÃO, NA COR AMARELA OU 
AZUL, DE ACORDO COM A ABNT NBR 13.393. 
TAMANHO G. 

NOBRE PAR 4.747 R$ 2,34 R$ 11.107,98 

108 

LUVA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADA EM LÁTEX 
100% NATURAL, RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS, COM FRISOS ANTIDERRAPANTES NA 
FACE PALMAR, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
FLOCOS DE ALGODÃO, NA COR AMARELA OU 
AZUL, DE ACORDO COM A ABNT NBR 13.393. 
TAMANHO M. 

NOBRE PAR 6.626 R$ 2,34 R$ 15.504,84 

109 

LUVA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADA EM LÁTEX 
100% NATURAL, RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS, COM FRISOS ANTIDERRAPANTES NA 
FACE PALMAR, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
FLOCOS DE ALGODÃO, NA COR AMARELA OU 
AZUL, DE ACORDO COM A ABNT NBR 13.393. 
TAMANHO P. 

NOBRE PAR 4.240 R$ 2,34 R$ 9.921,60 

110 LUVA PARA MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO ÚNICO, TIPO DESCARPACK PACOTE 4.041 R$ 1,43 R$ 5.778,63 
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USO DESCARTÁVEL, MODELO AMBIDESTRA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 144.610,12 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
P G LIMA COM LTDA 

Polyana Gripp Lima 
 

P G LIMA COM 
EIRELI:23493764000161

Assinado de forma digital por P G LIMA COM EIRELI:23493764000161 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=CASTANHAL, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A3, 
ou=23917962000105, ou=presencial, cn=P G LIMA COM 
EIRELI:23493764000161 
Dados: 2024.07.04 08:46:34 -03'00'

POLYANA GRIPP 
LIMA:76680959268

Assinado de forma digital por POLYANA GRIPP LIMA:76680959268 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
ou=presencial, cn=POLYANA GRIPP LIMA:76680959268 
Dados: 2024.07.04 08:47:07 -03'00'

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital por 
SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 17:12:43 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 134/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário PABLO LUIS MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 09.138.326/0001-54, com sede na Salvador da Silva Porto, 23. CEP 88.106-692. São 
José/SC, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Pablo Luis Martins, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

PABLO LUIS MARTINS - 09.138.326/0001-54 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

139 
VASSOURA DE PELO, CABO REVESTIDO EM PLÁSTICO 
MEDINDO 1,20M, CEPA EM PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO CEPA 30CM. 

HARACEM UNIDADE 300 R$           12,09 R$ 3.627,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 4 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 
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11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
PABLO LUIS MARTINS 

Pablo Luis Martins 
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MARTINS:02235753990
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SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 135/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário PARETTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 48.366.020/0001-07, com sede na Travessa WE-32, 
241 – Sala B. Bairro: Cidade Nova V. Ananindeua – Pará. CEP: 67.133-108, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Danrley Lopes Viana, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

PARETTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 48.366.020/0001-07 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 
12 LIXEIRA PLÁSTICA TELADA 10 LITROS JAGUAR UNIDADE 7.500 R$     7,60 R$ 57.000,00 

COTA EXCLUSIVA 

51 APARELHO DESCARTAVEL PARA BARBA, COM LÂMINA 
TIPO G2 FIAT LUX UNIDADE 240 R$     4,00 R$ 960,00 
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123 
SABÃO EM BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO, 
GLICERINADO, TIPO NEUTRO CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS. BARRA DE 200G. 

ECONÔMICO UNIDADE 6.950 R$     2,98 R$ 20.711,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 78.671,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
PARETTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Danrley Lopes Viana 
 

PARETTO COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA:48366020000107

Assinado de forma digital por 
PARETTO COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA:48366020000107 
Dados: 2024.07.04 13:43:36 -03'00'

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 
17:14:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 136/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 26.405.348/0001-52, com sede na Rua Das Águas,n° 
309- Bairro Petrópolis- Cep: 30.666.500 Belo Horizonte /MG, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) Luiz Antônio da Silva, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - 26.405.348/0001-52 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

62 
CESTO PARA LIXO, NÃO TELADO, MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, COR CINZA, COM TAMPA E PEDAL. 
CAPACIDADE 30 LITROS. 

RS UNIDADE 708 R$       49,00 R$ 34.692,00 

68 
CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA, COM TAMPA 
BASCULANTE COM SISTEMA DE MULTI ENCAIXE, 
VOLUME DOS CESTOS 60 LITROS, MATERIAL 

RS CONJUNTO 63 R$ 710,0000 R$ 44.730,00 

Luiz Antonio Da 
Silva:61328456
668

Assinado de forma 
digital por Luiz Antonio 
Da Silva:61328456668 
Dados: 2024.07.08 
14:44:13 -03'00'
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POLIETILENO ALTA DENSIDADE, COM SAPATA PARA 
FIXAÇÃO DE 1,10M, IMPRESSÃO, MATERIAL 
ESTRUTURA FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL DA 
ESTRUTURA PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL U.V. COM 5 LIXEIRAS 
REMOVÍVEIS, SENDO 1 AZUL, 1 VERMELHA, 1 VERDE, E 
1 AMARELA E 1 MARROM. 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 79.422,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Luiz Antonio 
Da 
Silva:61328456
668

Assinado de forma 
digital por Luiz 
Antonio Da 
Silva:61328456668 
Dados: 2024.07.08 
14:44:24 -03'00'
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

Luiz Antônio da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 137/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário PROEPI HIGIENE E PROTECAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 39.905.061/0001-33, com sede na Paula Mayerle Wulf, 290 CS4 - Parque 
Guarani- Joinville/SC CEP: 89209-268, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, 
o(a) Sr.(a) Paloma Vinter Bogo, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

PROEPI HIGIENE E PROTECAO LTDA - 39.905.061/0001-33  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

66 
CONDICIONADOR DE CABELOS, INFANTIL, 

HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, FRAGRÂNCIA SUAVE. FRASCO COM 200ML. 

COTTONBABY FRASCO 80 R$       10,89 R$ 871,20 

136 
SHAMPOO INFANTIL COM PROTEÍNA, FÓRMULA 
SUAVE, HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA TODOS OS 

TIPOS DE CABELO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
BEBELOVE FRASCO 200 R$       13,46 R$ 2.692,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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E HIPOALERGÊNICO. OFTALMOLOGICAMENTE 
TESTADO, NÃO IRRITA OS OLHOS. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 250 ML. 
VALOR TOTAL DA ATA R$ 3.562,20 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
PROEPI HIGIENE E PROTECAO LTDA 

Paloma Vinter Bogo 
 

PALOMA VINTER 
BOGO:08693343955

Assinado de forma digital 
por PALOMA VINTER 
BOGO:08693343955

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 
17:17:12 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 138/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário R PRADO SILVA GOLD SERVICE COMERCIO EM GERAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 12.443.548/0001-95, com sede na Avenida 
João Gaia, 251 – Andar Altos, CEP: 68.445-000, Centro, 

Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Rodrigo Prado 
Silva, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

R PRADO SILVA GOLD SERVICE COMERCIO EM GERAL - 12.443.548/0001-95 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

1 
ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E 

BRANMIX FRASCO 37.301 R$         1,85 R$ 69.006,85 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS, TIPO 
COMUM. FRASCO COM 1 LITRO. 

COTA RESERVADA 

23 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS, TIPO 
COMUM. FRASCO COM 1 LITRO. 

LIMPA 
MAIS FRASCO 12.433 R$         1,85 R$ 23.001,05 

33 

LIMPA VIDRO, ASPECTO FISICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVA 
ANIÔNICOS/SEQUESTRANTES/HIDRÓXIDO. FRASCO 
COM 500ML. 

FACILITA FRASCO 4.163 R$         3,85 R$ 16.027,55 

COTA EXCLUSIVA 

71 

DEODORANTE AEROSSOL MASCULINO 150ML. 
CARACTERÍSTICAS: DESODORANTE, TIPO SPRAY 
AEROSSOL, COM NO MÍNIMO 150 ML, CONTER 
CLORIDÓXIDO DE ALUMÍNIO, ÁGUA, ÉTER, EDTA 
DISSÓDICO. MASCULINO, ANTITRANSPIRANTE, AÇÃO 
PROLONGADA, ANTIALÉRGICO, SECAGEM RÁPIDA, SEM 
ÁLCOOL. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 12 
MESES CONTADOS DA ENTREGA. 

MONANGE FRASCO 200 R$       10,01 R$ 2.002,00 

79 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, OVAL MULTIUSO, COM 
CERDAS E SUPORTE PLÁSTICO, QUE ENCAIXE 
PERFEITAMENTE NAS MÃOS. COMPRIMENTO 13CM, 
ALTURA 5CM, LARGURA 6CM. 

PSR UNIDADE 594 R$         3,10 R$ 1.841,40 

95 

HIDRATANTE CORPORAL – HIDRATANTE CORPORAL 
COM ÓLEOS NATURAIS; LIVRE DE ÓLEOS MINERAIS, 
PARABENOS, SILICONE; TODOS OS TIPOS DE PELE; 
200G. 

PAIXÃO FRASCO 180 R$       41,00 R$ 7.380,00 

124 SABÃO EM PÓ, PARA LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA 
GERAL, COM AMACIANTE. EMBALAGEM COM 1KG. BEM TE VI UNIDADE 600 R$         9,30 R$ 5.580,00 

137 SODA CÁUSTICA, LÍQUIDA A 50%. FRASCO COM 1 
LITRO. 

AUROS 
QUIMICA FRASCO 250 R$       17,95 R$ 4.487,50 

140 
VASSOURA, CERDAS EM NYLON, CABO REVESTIDO EM 

PLÁSTICO MEDINDO 1,20M, CEPA EM PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO CEPA 30CM. 

PLURI 
MAX UNIDADE 692 R$       11,35 R$ 7.854,20 

141 
VASSOURINHA DE MÃO, DIMENSÕES APROXIMADAS 7 

X 5 X 26, MATERIAL DO CORPO PLÁSTICO, CERDAS 
SINTÉTICAS, IDEAL PARA LIMPEZAS RÁPIDAS. 

PLURI 
MAX UNIDADE 155 R$       11,20 R$ 1.736,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 138.916,55 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 
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5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
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5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 139/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 38.176.587/0001-67, com sede na R. Joaquim Mendes 
Contente, 1025. Bairro Centro. CEP 68.440-000. Abaetetuba/PA, neste ato representado(a) pelo(a) 
seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Renata da Silva Nascimento, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE LTDA - 38.176.587/0001-67 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA AMPLIADA 

5 
DESODORIZADOR AEROSOL, ESSÊNCIA FLORAL, 

APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO COM 
NO MÍNIMO 360ML. 

AIR WICK FRASCO 5.426 R$         8,89 R$ 48.237,14 

10 INSETICIDA AEROSOL, À BASE D'ÁGUA, COM ÓLEO 
CITRONELA/EUCALIPTO, USADO CONTRA MOSCAS, NETZ FRASCO 4.908 R$         8,88 R$ 43.583,04 
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MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. FRASCO COM 
300ML. 

COTA RESERVADA 

37 SABÃO EM PÓ, PARA LAVAGEM DE ROUPAS E LIMPEZA 
GERAL, COM AMACIANTE. EMBALAGEM COM 500G. BYE UNIDADE 7.519 R$         3,20 R$ 24.060,80 

COTA EXCLUSIVA 

53 

BALDE COM ESPREMEDOR - BALDE COM ESPREMEDOR, 
MATERIAL BALDE PLÁSTICO, MATERIAL ESPREMEDOR 

PLÁSTICO, MATERIAL BASE PLÁSTICO, CAPACIDADE 
BALDE 30 L. TIPO ESPREMEDOR PRESSÃO VERTICAL, 

COMPRIMENTO 52 CM, LARGURA 37 CM, ALTURA 84 
CM 

BRILUX UNIDADE 52 R$     210,00 R$ 10.920,00 

75 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, TIPO PEDRA, 
PERFUMADO, AROMAS LAVANDA, OU PINHO, OU 
MARINE, EMBALADO EM CELOFANE À PROVA DE 

VAZAMENTO E QUEBRA, COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA 
E AROMATIZANTE E SUPORTEPLÁSTICO. EMBALAGEM 

COM 1 PEDRA DE NO MÍNIMO 25G. 

SANY UNIDADE 14.662 R$         1,41 R$ 20.673,42 

122 SABÃO EM BARRA PINTADINHO. EMBALAGEM COM 
1KG. ECONOMICO UNIDADE 5.220 R$         8,03 R$ 41.916,60 

127 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR BRANCO, 
LARGURA 50CM, ALTURA 95CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM TARJA VERMELHA 'LIXO HOSPITALAR'. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

KATA LIXO PACOTE 600 R$       32,82 R$ 19.692,00 

129 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200L, COR AZUL, 
LARGURA 115CM, ALTURA 100 CM, COM TARJA 
VERMELHA 'LIXO HOSPITALAR', PARA COLETA DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

KATA LIXO PACOTE 500 R$       41,57 R$ 20.785,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 229.868,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
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limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
R. DA SILVA NASCIMENTO ACOUGUE LTDA 

Renata da Silva Nascimento 
 

R DA SILVA 
NASCIMENTO ACOUGUE 
LTDA:38176587000167

Assinado de forma digital 
por R DA SILVA 
NASCIMENTO ACOUGUE 
LTDA:38176587000167

SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:490894
12204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 140/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário SERVLIDER - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 11.619.685/0001-75, com sede na Trav. 
Dr. Moraes 730, Vila Amazônia nº 55 - Sala A - Altos - Belém/ PA - CEP: 66.038-125, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Verônica de Oliveira Cavalcante de 
Luz, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

SERVLIDER - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - 11.619.685/0001-75 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 
54 BALDE PLÁSTICO C/ ALÇA 10 LITRO LUMAR UNIDADE 1.200 R$         8,30 R$ 9.960,00 

126 

SABONETE LÍQUIDO, CREMOSO PEROLADO, COR 
VERDE CLARO, AROMA ERVA DOCE, ACIDEZ 6,50 A 

7,50 PH, TEOR ATIVOS 10.50 A 11,50. FRASCO COM NO 
MÍNIMO 800ML. 

TRILHA FRASCO 3.363 R$         8,38 R$ 28.181,94 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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142 ÓLEO DE PEROBA PERFUMADO 500ML WORKER UNIDADE 5 R$       24,00 R$ 120,00 
143 PANO MULTIUSO PACOTE COM 5 UNIDADES VABI PACOTE 40 R$         4,30 R$ 172,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 38.433,94 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
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fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
SERVLIDER - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

Verônica de Oliveira Cavalcante de Luz 
 

VERONICA DE 
OLIVEIRA CAVALCANTE 
DA LUZ:89849531215

Assinado de forma digital por 
VERONICA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE DA 
LUZ:89849531215 
Dados: 2024.07.04 10:16:41 -03'00'

SABMAEL DA 
SILVA 
CARVALHO:49089
412204

Assinado de forma digital 
por SABMAEL DA SILVA 
CARVALHO:49089412204 
Dados: 2024.07.04 
17:15:26 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 141/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário STAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 23.146.066/0001-90, com sede na Rua Das Rosas, N.º 198 LOJA 
04, Bairro Parque Verde – Belém/PA – CEP: 66635-110, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) Cleber Dantas de Lima, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

STAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 23.146.066/0001-90 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

COTA AMPLIADA 

13 
PANO DE CHÃO, MATERIAL ALGODÃO CRU, 
DIMENSÕES APROXIMADAS (C X L) 85 X 60CM, COR 
BRANCO. 

ECOTEXTIL UNIDADE 19.824 R$         2,37 R$ 46.982,88 

14 
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, 
LARGURA 10CM, PICOTADO, COR BRANCO, FOLHA 
DUPLA, ROLO COM 30M. PACOTE COM 4 ROLOS. 

LIMPAMAIS PACOTE 85.119 R$         2,67 R$ 227.267,73 
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16 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETO. 
PACOTE COM 5 UNIDADES. BRILHANTE PACOTE 24.585 R$         1,49 R$ 36.631,65 

17 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200L, COR PRETO, 
LARGURA 90CM, ALTURA 110CM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 44.128 R$       27,72 R$ 
1.223.228,16 

18 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30L, COR PRETO, 
LARGURA 59CM, ALTURA 62CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 19.823 R$         1,00 R$ 19.823,00 

19 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50L, COR PRETO, 
LARGURA 63CM, ALTURA 80CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 36.986 R$         1,49 R$ 55.109,14 

20 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%, FIBRAS 
CELULÓSICAS, TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 
COMPRIMENTO 22CM, LARGURA 20CM, COR BRANCO. 
PACOTE COM 2 ROLOS. 

SCALA PACOTE 28.678 R$         3,86 R$ 110.697,08 

21 
VASSOURA, CERDAS DE PIAÇAVA, CABO EM MADEIRA 
MEDINDO 1,20M, CEPA EM MADEIRA MEDINDO 20CM, 
COMPRIMENTO CERDAS 15CM, TIPO DOMÉSTICA. 

LEGAL UNIDADE 13.581 R$         6,83 R$ 92.758,23 

22 VASSOURA, CERDAS EM PET, COM CABO DE MADEIRA 
MEDINDO 110CM DE COMPRIMENTO. LEGAL UNIDADE 7.794 R$         6,83 R$ 53.233,02 

COTA RESERVADA 

26 

DESINFETANTE, PRINCIPIO ATIVO À BASE DE CLORETO 
DE BENZALCÔNICO, TEOR ATIVO 1,40%, FORMA FÍSICA 
SOLUÇÃO AQUOSA, COM AROMA, COM DADOS 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. FRASCO COM 1 
LITRO. 

LIMPAMAIS FRASCO 7.014 R$         2,92 R$ 20.480,88 

28 

DETERGENTE BIODEGRADÁVEL NEUTRO, LÍQUIDO, 
USO GERAL EM LAVAGEM MANUAL DE UTENSÍLIOS EM 
GERAL, COM DADOS FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. FRASCO COM 500ML. 

LIMPAMAIS FRASCO 9.314 R$         1,68 R$ 15.647,52 

34 LIXEIRA PLÁSTICA TELADA 10 LITROS PLASLEVE UNIDADE 2.500 R$         6,36 R$ 15.900,00 

35 
PANO DE CHÃO, MATERIAL ALGODÃO CRU, 
DIMENSÕES APROXIMADAS (C X L) 85 X 60CM, COR 
BRANCO. 

ECOTEXTIL UNIDADE 3.775 R$         2,37 R$ 8.946,75 

36 
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, 
LARGURA 10CM, PICOTADO, COR BRANCO, FOLHA 
DUPLA, ROLO COM 30M. PACOTE COM 4 ROLOS. 

LIMPAMAIS PACOTE 13.856 R$         2,67 R$ 36.995,52 

38 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETO. 
PACOTE COM 5 UNIDADES. BRILHANTE PACOTE 8.195 R$         1,49 R$ 12.210,55 

39 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 200L, COR PRETO, 
LARGURA 90CM, ALTURA 110CM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 900 R$       27,72 R$ 24.948,00 

40 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30L, COR PRETO, 
LARGURA 59CM, ALTURA 62CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 6.607 R$         1,00 R$ 6.607,00 

41 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50L, COR PRETO, 
LARGURA 63CM, ALTURA 80CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 12.328 R$         1,49 R$ 18.368,72 

42 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%, FIBRAS 
CELULÓSICAS, TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 
COMPRIMENTO 22CM, LARGURA 20CM, COR BRANCO. 
PACOTE COM 2 ROLOS. 

SCALA PACOTE 6.726 R$         3,86 R$ 25.962,36 

43 
VASSOURA, CERDAS DE PIAÇAVA, CABO EM MADEIRA 
MEDINDO 1,20M, CEPA EM MADEIRA MEDINDO 20CM, 
COMPRIMENTO CERDAS 15CM, TIPO DOMÉSTICA. 

LEGAL UNIDADE 4.527 R$         6,83 R$ 30.919,41 

44 VASSOURA, CERDAS EM PET, COM CABO DE MADEIRA 
MEDINDO 110CM DE COMPRIMENTO. LEGAL UNIDADE 2.598 R$         6,83 R$ 17.744,34 
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COTA EXCLUSIVA 

84 
ESPONJA DE AÇO, TIPO LÃ, FORMATO ANTÔMICO, 
ABRASIVIDADE MÉDIA, APLICAÇÃO UTENSILIOS 
DOMÉSTICOS. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

LIMPAMAIS PACOTE 6.892 R$         1,52 R$ 10.475,84 

85 

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/FIBRA 
SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE 
MÉDIA, PARA LIMPEZA GERAL, DUPLA FACE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 110MM, LARGURA MINIMA 
75MM. 

LIMPAMAIS UNIDADE 27.564 R$         0,58 R$ 15.987,12 

128 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETO, 
LARGURA 80CM, ALTURA 100CM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 1.000 R$       29,10 R$ 29.100,00 

131 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30L, COR PRETO, 
LARGURA 59CM, ALTURA 62CM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 1.000 R$       11,52 R$ 11.520,00 

132 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50L, COR BRANCO, 
LARGURA 63CM, ALTURA 80CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LEITOSO, 3 MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, USO HOSPITALAR. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 500 R$       29,70 R$ 14.850,00 

133 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50L, COR PRETO, 
LARGURA 63CM, ALTURA 80CM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

BRILHANTE PACOTE 1000 R$       11,50 R$ 11.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 2.193.894,9 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 142/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 18.202.203/0001-26, com sede na Rua 
Délcio Ferreira de Azevedo n º 531 Jardim Piazza Di Roma. CEP: 18.051-795 Cidade: Sorocaba/SP, 
neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Neli Oliveira da Silva, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 18.202.203/0001-26 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

73 

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE 
QUARTERNÁRIO DE AMÔNIO, PRINCÍPIO ATIVO 

CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO + 
TENSIOATIVOS, TEOR ATIVO SOLUÇÃO 

CONCENTRADA, TEOR ATIVO 50%, SOLUÇÃO 

SHOWLAR 
DESINFETANTE 

/ SUARES 
QUIMICA 

UNIDADE 559 R$       28,21 R$ 
15.769,39 

NELI 
OLIVEIRA DA 
SILVA:157057
95807

Assinado de forma digital por NELI 
OLIVEIRA DA SILVA:15705795807 
Dados: 2024.07.04 11:55:59 -03'00'
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AQUOSA, COM AROMA, PARA DESINFECÇÃO E 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL. BOMBONA 

PLÁSTICA LACRADA COM 5 LITROS. 

74 

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM AROMA, PRINCÍPIO ATIVO 
CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO + 

TENSIOATIVOS, TEOR ATIVO DE 0,4%, COM AÇÃO 
COMPROVADA NA ELIMINAÇÃO DOS PRINCIPAIS 

MICRO-ORGANISMOS ENCONTRADOS E BANHEIRO E 
SUPERFÍCIES EM GERAL. BOMBONA PLÁSTICA 

LACRADA DE 5 LITROS. 

SHOWLAR 
DESINFETANTE 

/ SUARES 
QUIMICA 

UNIDADE 1.601 R$       15,00 R$ 
24.015,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 39.784,39 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 

NELI 
OLIVEIRA DA 
SILVA:157057
95807

Assinado de forma digital por NELI 
OLIVEIRA DA SILVA:15705795807 
Dados: 2024.07.04 11:56:33 -03'00'

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronico.pmb@gmail.com


 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Página 4 de 9 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br; pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181 

e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 
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11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Sabmael da Silva Carvalho 

 
 
 

 
SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Neli Oliveira da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 119/2024 

Processo Administrativo n°. 464/2023 

Pregão Eletrônico nº 99008/2024 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico em 
destaque. 

 O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Tesouro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.458/0001-15, com sede na Av. Cronge da Silveira – 
Comercial CEP: 67.445-000, Barcarena/PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Sabmael da Silva Carvalho, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0002/2021, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 
e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 
de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99008/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Fornecedor Beneficiário 31.313.294 KARINA FERREIRA DA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 31.313.294/0001-35, com sede na Rua Cyro Shmutzer Franco, nº 
2024, Bairro Jardim Bom Clima. CEP 07122-130. Guarulhos/SP, neste ato representado(a) pelo(a) 
seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Karina Ferreira da Cruz, em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E LAVANDERIA HOSPITALAR 
DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, 
ESTADO DO PARÁ, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme 
tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta 
vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

31.313.294 KARINA FERREIRA DA CRUZ - 31.313.294/0001-35 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI QUANT  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA 

114 PANO DE PRATO, MATERIABL 100% ALGODÃO, 
MEDINDO (C X L) 68 X 40CM, COR BRANCO. LAMATEX UNIDADE 5.577  R$             1,98  R$ 11.042,46 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, representada por 
seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
3.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.2.1. Secretaria e Fundo Municipal de Assistência Social, representada por sua Secretária, Sra. 
Francinea Teixeira Dias; 

3.2.2. Secretaria Municipal de Saúde, representada pela sua Secretária, Sra. Milvea Franciane 
Ferreira Carneiro; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, representada 
pela sua Secretária, Sra. Juliana Nobre Soares; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego, representada pela sua secretária a Srª 
Bianca Martins Ribeiro Vergolino; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação, representada pela sua secretária a Srª Ivana Ramos do 
Nascimento. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços: 

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados nesta ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.4 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.4.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.4.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.4.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.5.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.5.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.5.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.4  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.5  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.6 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.4 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.4.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.4.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

9.4.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.7.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10 DAS PENALIDADES 

10.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.4.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  

10.5 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.6 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.4.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original. 
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11.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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